
• CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (Setor de Triagem). 

A triagem de enfermagem é exclusivamente de competência do Enfermeiro, conforme previsto pela Lei nº 7.498/86, 

que regulamenta o exercício da profissão de enfermagem no Brasil. O enfermeiro é o profissional capacitado para 

realizar a triagem, utilizando seu conhecimento técnico e habilidades clínicas para avaliar os sinais e sintomas 

apresentados pelo paciente e determinar a urgência do atendimento. 

Resolução COFEN N° 423/2012 – Revogada pela resolução COFEN N ° 661/2021 

Art. 1° No âmbito da equipe de Enfermagem, a classificação de risco e priorização da 

assistência em Serviços de Urgência é PRIVATIVA do Enfermeiro, observadas as 

disposições legais da profissão.  

Resolução COFEN nº 423/2012: 

"A classificação de risco em serviços de urgência e emergência é uma atividade privativa do enfermeiro, com base 

em protocolos previamente aprovados pela instituição." A triagem de enfermagem não pode ser realizada por 

técnico de enfermagem. 

 

Conversa com a Coordenação de Enfermagem - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Grupo aonde todos os Enfermeiros    Grupo com toda equipe de Enfermagem 

tem acesso.       (Técnicos de Enfermagem). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORANDO CIRCULAR 

 

        Lembrando que toda a equipe multiprofissional que  

        compõem o Hospital Municipal de Contenda são       

Médicos, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem. 

 

As atribuições da Enfermagem Conforme a Resolução 

COFEN nº 564/2017 (Código de Ética de Enfermagem), a Lei nº 

7.498/1986 (Lei do Exercício Profissional da Enfermagem). 

A responsabilidade formal pelo controle de entrada e saída 

na Unidade de saúde não deve ser atribuída à equipe de 

enfermagem, cabendo à administração da unidade adotar 

mecanismos adequados de controle de acesso. A enfermagem deve 

se manter dedicada às atividades assistenciais, preservando a 

segurança do paciente, não atribuindo tarefas por desvio de função 

ou sobrecarga. 

 

 

 

 

 

 



   Situação Apresentada: 

• Sou é a única enfermeira do plantão. 

• Sou responsável pela emergência e classificação de risco. 

• A coordenação de enfermagem alega abandono de posto, por não assistir pacientes de baixo risco. 

 

         O que diz a legislação e as normas? 

1. Triagem e emergência são atividades privativas do enfermeiro 

De acordo com a Lei nº 7.498/1986 e Resoluções COFEN (como a nº 423/2012 e nº 564/2017): 

• A classificação de risco e a assistência em casos graves e de urgência são atividades que exigem 

conhecimento técnico-científico, julgamento clínico e tomada de decisão imediata. 

• Ou seja, são obrigatoriamente executadas pelo enfermeiro. 

 

2. Paciente de baixo risco pode ser assistido por técnico de enfermagem, sob supervisão do enfermeiro. 

A Lei também prevê que técnicos de enfermagem podem prestar assistência a pacientes estáveis, desde que 

supervisionados pelo enfermeiro. Essa supervisão não precisa ser presencial contínua, especialmente quando há 

escassez de recursos humanos. 

     Resposta: 

• Não houve abandono do posto de enfermagem. 

• Estava cumprindo atividades exclusivas do enfermeiro, essenciais à segurança do paciente e funcionamento 

do serviço de emergência. 

• A assistência a pacientes de baixo risco pode — e deve — ser executada por técnicos, sob sua supervisão 

indireta, especialmente quando você está sozinha na unidade. 

• A instituição é responsável por dimensionar corretamente a equipe de enfermagem. Não é minha 

responsabilidade estar em dois lugares ao mesmo tempo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


